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PODER LEGISLATIVO
cÂmene truttclpAt- DE ILHA DAs FLoRES

TERMO DE EXTINçÃO AO

CoNTRATO Ne 03/202s

DATA DE cEtEBRÂçÃo oe colrtrnaro o2/o7/7o2s

DATA DE cEtEBRAçÃo DE ErrlilçÃo uNllÁÍERAt: 3o/o4/202s

BASE LEGAT: lncisos llle Vllldo art. 137 c/c com o inciso ldo art. 138, da Lei no 14.13312021



POOER LEGISLATIVO
CÂilARA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

A AGEI{TE PÚBLrcO RESPOT{SÁVEL PELA EFETWAçÃO OESTE TERÍÚO DE EXNilçÃO, DA CÂI'ARA

MUIIICIPAL DE ILHA DAS FLORES, ESTADO 0E SERGIPE, instituída nos teÍmos da PoítâÍiã nô 0í de 02 de jâneiÍo

de 2025, no exeÍcício de suas funçÕes, vem através desta, clnstituiÍ os motivos para ExtinÇão UnilateÍal com a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, pelm motivos expostos abaixo:

A presente extinção contrafuallem como fuMammto nas hiÉteses previstes nos incisos lll e Vlll do artigo '137 da Lei

no 
.l4.1332021, que d2:

Aí. n". 137. Constituiráo moüvos pâra êxtinção do mntrato, a qual devêÍá sêr foÍmalmentê motivada nos autos

do pÍocesso, asseguÍados o contraditrcrio e a ampla defesa, as seguintes situaÉes:

(...)

lll - alteraçao social ou modificaçâo da fnalidade ou da esfutura da empresa que restinia sua capacidade de

conduií o contrato;

(.,.)

Vtll - razõos d€ inler8sse Éblico, justificadas pela aulryidâde máximâ do orgáo ou ú entidade coÍúalante.

COiISI]EFIANDO quê com a entrada em vigoÍ do novo modelo de concessão dos seÍviços públicos de abastecimento

de água e esgotaÍn€nto sanitário no Estado de Sergipe, a partir de 01 de maio de 2025, a COtrPAt{HlA DE

SANEAilEi{TO 0E SERGIPE - 0ES0 teve sua funÉo operacional no âmbito da prestação dirêla dêsses serviços

substancialmênte alteÍada ;

COilSIDERAilOO que a mncessão integral e exclusiva dessas aliüdades à empresa IGUÁ SAilEAmEilTO S,4., por

meio de processo regubr, resultou na modificafo esúutural e operaoonal da DESO, que, a parlir dessa data, passou

a nâo mais exerceÍ a funçâo de prestadora direta dos referidos serviços nos municípios abrangidos, permanecendo

responsável apenas peh captação e tratamento da água bruta, não mais realzando a disfibuiÉo ou o Eatamento do

esgolo;

CoNSIDERAI{DO que tal alteração conkatual e da transferência da titularidade da prestação dos serviços à nova

concessionária, comproínete de fonna obietiva a corünuidade da execução do mntrato anteriormênte fiÍmado com esta

AdminisfaÉ0, uma vâz qus a DESO deixou de detsr a tifulaídade e e câpacidads op€recimel necessária para

cumpÍimento do obieto oÍiginalmeflte pactuado, enquadrando-se peífeitamente na hi$tese prevista no inciso lll do ãrt.

137 da Lsi n" 14.'133202Í, que autoriza a extinção do contato quando hower alteraçâo social ou modificação da

Íinalidade ou da esfutrra da empresa contrutada que Íest inia sua capacidade de concluir o contrato;

CONSIDERÂi{I}o que a manutenção do contrato mm a DESo tomou-se incompativelcom a nova realidade iurídica e

administraliva, tendo eÍn üsta que a partir da merrcionada data a nova concessionárh passou a ser a legítima

responsável pelos serviços publicos em questão; Assim, não há mais interesse públíco nem üabilidade jurídica na

continuidade do contrato com a 0ES0, haja vista a perda supervenienle de objeto contrafual e de sua execuçã0, em

conconânoia com o inciâo Vlll do Art. 137, que oúoriza a oxtingão por ruócs de inteíerte publico, .iuttificadar e
supeÍvenientes;

JUSTlFICATIVA
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E COltSltlERÂiloO que a pÍese e extinção do cofltrâto náo preiudica o direito da contratada ao recebimento de

evenluais créditos, referentes aos serviços efeüvamente preslados até a data de 30 de abril de 2025, devendo tais

valores, se eÍstentes, serem apurados, Íeconh€cidos e quitados pelo contÍatante, mediante análise s instruÉo

administrativa adequada, assegurado o mntraditório e a ampla defesa, conlorme determina o art. 138 da Lei n0

14.133/2,021;

Portanto, diante dessa a[teÍaÉo contÍatual e da notoria hansferênoa da titularidade da pÍestaçáo dos serviços à nova

concessltnárh, loma-se necessáíia a extínÉo formal do vÍnculo coírtratual anteríomênte mantido cqn a DESO, por

p€rda do obieto do contrato.

Pelos subslÍatos Íâicos e.jurídicos acima elencados, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciaçáo do

Excelentíssimo Senhor Prestdente, para que, na hiÉtes€ de acatamento, proceda com a sua autoÍizaÉo.

SANTOS DA SILVA

Agsnte de Contratação

Portaria no 01/2025

Âutorizo a presente JUSTIFICATIVA

llha das Flores/SE, 30 dê abÍilde 2025

UA

JOSÉ G|LVÂMO RODRIGUES DORIA

Presidente da Câmara Municipâl de llha das Flores

ITf,
a--

llha das Flores/SE, 30 de abril de 2025.
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MINUTA

MTNUTA DO TERMO DE EXT|i{çAO UilILATERÂL DO CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE AEASTECIMENTO DE ÁGUA

POTÁVEL E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, ENTRE A

CÂMARA II'UNICIPAL DE E A COMPANHIA

OE SANEAÀ'ENTO DE SERGIPE - DE§o,

peto presente instrumento particular de extinçâo de contmto, a CÂilARA lrUt{lClPAL DE

, p€ssoa ,iurídícâ de diÍÊito pÚblico, nosts ato rspÍssontada pelo seu ütular, o S€nhor

Presidente poíbdoí do CPF -.XXX.XXX-, residente e domuliado neste municipio,

resolve EXItI{GtllR UilllÀTERALÍ{Et{TE o Contatc de Prestaçáo de Serviços n0 /20-, celebrado em

de 20-, com a COilPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO' inscrita no CNPJ

no 13.018.17il0001-90, empresa sediada à Rua Campo do Brito, n0 331, BairÍo São Josê, na Cidade de Aracaju/SE,

dê confoÍmidadê com a Cláusula t écima Prlmelra, obêdecêndo as cláustrlas abaixo:

CúUSULA PRÍIIEIRA- DO OBJETO
ti Ficã extinto unilaterzlmente, o-conhato firmado entre a CÂtrtlRA mUilrcPAL DE íSE e a

coMpÀNHtA DE 8A[{EÂI{ENTO OE SERGIPE - DESo , em 30 de abdl de 2025, que teve como obieto a prestação

de seÍviços de abastecimento de água polável e esgolameflto sanitáÍio da Câmara Municipal de 

-,

Estado de Sergipe, situada na ílo 

-, 

na cftJade de /SE, dando cobertura a

importincia de R$ , do qual não Íoi recebido em sua totalidade pelo distÍatado, em

viÍtude da notfuia transferência da ütulaÍllede da prêstaÉo dos sêíviços à nova mnce§onáda que, e paÍtit de

0i/0Sp02S, passou â exer6er, com exclusiüdade, a pÍestação dos reÍeridos sêÍviço§ nâs áreas antaiormente

atendidas pela Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO.

1 .2. Fica, desde iâ, sêm nenhum efeito e mmo inexistente, e por isso mesmo, sem qualquer eÍicácia iurÍdica, dando

um a o ortro, plena, gêral ê irÍêvogávêl quitrÉo com reÍerência ao aludido TERIúO DE COI'ITRATO No

_/20- prometendo náo mais Íedamar um do outro, quâisquer direitos Íelacionados ao pacto ora rescindido-

GúUSULA SEGUNDA - DOS CRÉDTÍOS PET{DEilTES

2.1 A exünção do conbato ora formalizada náo prejudica o direito da contratada eo recebimento de eventuais cÍéditos

reÍêrentes aos seÍviços eÍetirramente píestados ate a datâ de 30 de abril de 2025. Tais valores, se existentes,

deveráo ser apurados, reconhecidos e quitados pdo mntatarfle, mediante aúlise e insEuSo administoativa

adequada.

, ?
ê"
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2.2 Nôs a deúda quitação dos possíveis creditos p€ndefites de que trab o hem 2.'1, será anulada a despesa

empenhada, resultante do saldo da Nota de Empenho n" 

-, 
de 

- 
de 

- 

de 

-, 

no valor de R$

, revertendo, poÍ conseguinle a dohÉo original.

CúUSULA TERCEIRA - DA ACÃO E JUSTIFICATIVA

3.1 A extinção contsatual tem por Ír"rndamento os incisos lll e Vlll do art. 137 dc mm o inciso l do art. 138,daLei n0

fi.fi3f2121, opêrada unilatêralmênto pola Administraçã0, em razâo de notóÍia alteração na linalidado e estrutura

da empresa crnfatada, decofiente da mudança no modelo dê prestaÉo dos servi(ps publicos dê saneameÍlto

básico no Estado de Sergipe.

cúUsuIÁ OUARTA- DA PUBUCACÃO

4.í O presente TERTO DE EX1NçÃO UI{1LATERAL será publicado no Diário OÍicial do Municipio.

u)ü»m0ffin00(
Presidente da Câmara de Municipal de 

-

TESTEMUNHAS: CPF:

SE,

CPF:-

?d
L,

de-de
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soucrÍAçÃo DE PARECER JURíO|CO

lnteressado: Câmara Munidpal de llha das Flores/SE

0e: Setor de Licitação

Para: Assessona JurÍdica

llha das Flores/SE, 30 de abril de 2025

Senho(a) Assesso(a)

Submetese ao crivo destâ Consultoíia JuÍidica, em atendimento ao aÍt. 72, inciso lll da Lei n0 14.13U2021, o processo

adminisratvo de Extinçáo Contmtual Unilateral I com a Coínpanhia de Saneamento de Sergipe - DESO, em virlude da

notória transÍerência da titularidade da prestação dos serviços à nova concessionária que, a partir de 01/05/2025,

pâssou a exerceÍ, @m exclusividade, a prestâção dos referidos seÍviços nâs áreas anteÍioÍmenle âtendidas pela

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, para emissão de parecer iurídico em conformidade com o art. 53, §

10 da Lei no. 14.133f2021.

ár§s $Ã0" ào- s)üuo-
SINTIA SANTOIi DA SILVA

Agente de Contrataçáo

Recebi em: 

-/-/-

Assessor jurídico

=
*
a^-
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PARECER JUR|DICO NO 13/2025

DE 30/0412025
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EDITAL

DE

A GÂIIARA ÍTUI{ICIPAL DE ILHA DAS FLORES, ESTADO DE SERGIPÊ, ATTAVáS dC SCU

presidente, o Sr. JOSÉ GILVÂNrc| RODRIGUES DORIÀ toma públim que firmou o Termo de Ertinçáo Unilateral

do Conffio Íf 03rIfz5, celebrado em 02 de ianeiío de 2025, c1lio obieto erâ a prestaçáo de serviços de

abastecimênto de água potável e de esgotamento sânitáÍio, com a COitPAt{HlA 0E SAi{EAÍI|ENTO DE SERGIPE

- DESO, ernpresa sediada à Rua Carnpo do Brito, no 331, Baino Sáo José, na Cidade de AracajuÚSE' impoÍtando

o valor global Íescindido em RS 1.842,41 (mil, citocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos) O

presente EditialdeveÍá seÍ aíxado no locálcostuírEiÍo, para mnhecimentic dos interessados' conÍoÍme estâbelêcido

no A,t í3, inciso Xll, da ConsütuiSo Estadual, bem como publicado no Diário Oficial do Município, em obediência

art. 174, inc. l, paragrafo 2o, inc. V da Lei 14'133/21.

llha das Flores/SE, 30 de abril de 2025

'-L/1,b,

JOS GIL UES DORIA

Certifico que o Edital acima foi aÍixado no quadro de avisos da Câmara

Municipal, para conhecimento dos interessados.

CERTIDAO

llha das FloredSE, 30 de abril de 2025.

SII{TL\ SANTOS DA SILVA
Agcnte de contrataÉo

I
=t--

PUBLTCAçÃO

Presidente da Câmara
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coMUNICAçÃO INTERNA

venho por meio destâ, encaminhaÍ, para as providências cabiveis, à Diretoria Financeira deste órgão' no tocante à

formalizaçáo de pÍocedimento de anulação do saldo da Nota de Empenho de no 01020001 do contrato n" 03/2025'

Íirmado entre a câmara Municipal de llha das Flores/sE e a empresa companhia de saneamento de sergipe - DESo'

inscÍita no CNPJ sú o no 13.018.17110001-90, conbrme cláusula Segunda do rermo dê Rescisão contratual'

reÍerenteàcofltrataÉodosserviçosdeabastecimentodeáguapotáveledeesgotrmentosanitátio,noperíodo

compfeendido entÍe a assinatura do coíltrato, 02 de janeiro de 2025 até 30 de abril de 2025, por motlvos dêvidamente

justificados, apensados e devidamente autorizada'

S|I{TIA SAI{TOS DA SILVA

Diretora Adminisrativa

Recebido

-t)-

I :;

llha das Flores/SE, 05 de maio de 2025'
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TERMO DE ETÍNÇAO UNILATERAL DO CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
POTÁVEL E DE ESGOTAMENTO SAÍ{ITÁRIO, ENTRE A

CAI'ARA itUNICIPAt OE ILHA DAS FLORES E A COi'PANHIA
OE SANEA'úENTO DE SERG]PE - OESO,

Pelo presente instrumento particular de eÍinçáo de confato, a cÂtARA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE,

pessoa iuridica dê dirEito publico, neste ato represenlada p€lo seu ftular, o Senhor Presidente JOSÉ GLVÂNlo

RODRIGUES DORIilç hasil€iro, porbdor do CPF n0 )XX008.15$XX e RG no XX9ô35XX §SP/SE, residente e

domicilhdo neste município, resolve EfÍlilGUlR UI{I|-ATERALIIENTE o ContÍato de Presta€o de SeÍviços no

032025, celehado em 02 de janeiro de 2025, con a COilPANHIA DE SÂilEAiúENTO DE SERGIPE . DESO, ínssita

no CNPJ no 13.018.171/000í-90, empÍesa sediada à Rua Campo do Brito, no 331, Baino Sáo José, na Cidade de

Aracaju/SÊ, de confurmidade om a Cláusula Dácima Primeira, ob€decefido as dáusulas abaixo:

cúusurá PRllíErRA- 00 0À,ET0

'1.1 Fica extinto unilateralmente, o conFalo firmado enfe a cÂ ARÂ MUI{ICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE e a

COIPANHIADESAilEAitENTO DESERGIPE-DESo, sm 30 de abrilde 2025, qustsvs como objeto a prestaÉo

de sewiçm de abastecimento de {1ua potánel e esgotamento sanitário da Câmara Municipal de llha das Flores,

Estado de SêÍgipê, situada na Rua Gracco, no 82, na cllade de llha das FloresiSE, dando cobertura a importância

de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais), do qual náo Íoi Íecebido êm sua totalidade pelo disfatado,

em virtude da notória transferência da titularidade da prestâÉo dos serviços à nova concessionáriâ que, a partir de

0ffi512025, passoü a exeÍcer, com exdusiüdade, a prestação dos referidos seÍviços nas áÍeas anteriomente

atendidas pela Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO.

1.2. Ficâ, desde iá, sem nenhum eíeito e como inexistente, e por isso mesmo, sem qua§uer eÍicácia jurídica, dando

um a o outo, ptena, geral e irÍevogável quitação com referência ao aludido TERÍ{O DE CONTRAÍO tf 03/2025,

promêtoído não mais rêclamar um do outo, quaisquêr direitos relacimados ao pacto ora rescindido.

CúUSULA DA - DOS CRÉDITOS PENOENTES

2.í A exlinção do confato ora brmdizada neo prÊiudica o dií€ito da conhabda ao íBcêbimênto ds av8íIfuais cráditos

referentes aos serviçns êfêüvamsnts prestados atê a data de 30 de abril de 2025. Tais vabres, se exi§tentes,

deveráo ser apurados, reconhecidos e quilados pelo mntrctante, mediante análise e instução adminlstrativa

adequada.

1., ?
*"
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2.2 Apos a deüda quitaçáo dos possívds crÉditos p€ndentes de que trab o hem 2.1, será anulada a daspesa

empenhada, resuttante do saldo da Nota de Empenho n' 01020001, de 02 de janeiro de 2025, no valor de R$

2.660,00 (dds mil, seiscentos e sessenla reais), reveÍtendo, por conseguinte a dolaSo original.

cúusuLA TERCEIRA - DA FUNDAUENÍACÃo E JUSTIFICATIVA
3.1 A extinção contrafual tem por fundamento os incisos lll e Vlll do art. 137 c/c mm o inciso I do art. '138, da Lei no

14.13312021, operada unilatoralmente pela Administração, om Íazão do notória altêração na finalidado o ostrutura

da empresa contratada, deconente da nrudança no modelo de prestaçâo dos serviços públicos de saneamento

básico no Estado de Sergipe.

CúUSULA QUARTA- DA PUBUCACÁo

4,1 O pres€nte TERIIO DE EXTNçÃO UNIIÁTERAL será publicado no Diário oficial do Município.

llha das Flores/SE, 30 de âbÍil de 2025.

4 urCút/o,,^,L fu (.{^"" Po ""nv
JOSÉ GILVÂMO RODRIGUES DORIA

Presidente da Câmara de Municipal de llha das Flores

CPF: 6{4 6l9.1Art -+r
CPF:

TESTEIIIUNHAS:

-80
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